
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Canarana 
CNPJ 15.023.922/0001-91 

Rua Miraguaí, 228 – Fone Fax (66) 3478-1200  -  CEP 78640-000 – Canarana – Mato Grosso 

Portaria Nº 598/2020. 

   De 10 de Outubro de 2020. 

 

 

Designa Servidor Público Municipal para a 

fiscalização de execução de contrato. 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito Municipal de Canarana, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o Art. 67 da Lei nº 8666/93.  

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - Designar ANDREIA CECATTO, servidor no cargo de Assessor 

de Gabinete do Prefeito, para exercer a fiscalização do Contrato 

referente ao Processo nº 062/2020 -  Dispensa de Licitação nº 

020/2020 -  cujo objeto é a Locação de Solução Integrada para 

realização de pesquisa de preços para a realização de processos 

licitatórios da Prefeitura Municipal de Canarana-MT., conforme 

especificações do edital 

    

 

Art.2º - Nomear EDIVAN COLOMBO, no cargo de Gerente de estoque e 

Almoxarifado, como suplente de Fiscal do referido Contrato. 

 

 

Art. 3º - Revogam -se as disposições em contrário em especial a 

Portaria nº 254/2020 de 06/04/2020.  

 

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

com efeitos retroativos a 07/10/2020. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT, de 01 de Outubro de 

2020. 

 

 

 

        Fábio Marcos Pereira de Faria 

            Prefeito Municipal 

 

(*) Republicada por conter no documento público no Diário Oficial 

de Contas (TCE/MT) nº 1855, de 04/03/2020, p.44 e Jornal Oficial 

Eletrônico dos Municípios (AMM) nº 3.430, de 04/03/2020, p.122, 

erro material (digitação), divergindo do documento assinado. 
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